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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2019 

A Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS para preenchimento de vagas e 

formação de cadastro reserva da função de ENFERMEIRO, providos pelo Regime Estatutário, Lei Complementar nº 147/2015. O 

Processo Seletivo deve-se ao fato de repor este profissional nas unidades de saúde quando das licenças prêmio, licença saúde, 
férias e/ou afastamento a qualquer título e será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado 
em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva de o candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br e na Prefeitura. A 

partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, 

além de afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no Município de Presidente Venceslau/SP. 

1.2.2 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Referência/ Vencimento / Taxa Inscrição / Exigências. 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares 
no ato da posse 

ENFERMEIRO 40 CR(*) 11 2.501,85 50,00 
Ensino Superior Completo + Registro 

no COREN + experiência de  
no mínimo 06 (seis) meses na área 

CR(*) = Cadastro Reserva 

1.3 As atribuições são as constantes do Anexo II do presente Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 24 de junho de 

2019 até às 23h59min do dia 07 de julho de 2019, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br em inscrições abertas clique no ícone do PROCESSO SELETIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU/SP 001/2019. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, 

realize o cadastro e se já cadastrado, somente realizar o login para inscrição. 

b) Em seguida, selecionar a função e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer agência 

bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérico. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, 

postos bancários, transferências e por agendamento.  

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o 

horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada e 

recebida. 

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de dados no 

preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de revogação ou 

cancelamento do certame, pela própria administração pública. 

2.1.2 Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender os requisitos abaixo indicados, 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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CUMULATIVAMENTE, estabelecidos na Lei Municipal nº 3.479 de 16/05/2017, de:  

I. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007, com endereço no município de Presidente Venceslau;  

II. For membro de família com renda per capita de no máximo meio salário mínimo;  

2.1.3 A isenção mencionada deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, contendo:  

I. Indicação do número de identificação social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único;  

II. Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico, desde que o cadastro esteja atualizado a menos de 24 

meses e que a renda per capita declarada e constante no referido banco de dados é de no máximo meio salário mínimo per 

capita.  

2.1.4 O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.1.2, deverá solicitar a isenção de pagamento de taxa de 

inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:  

a) acessar o site www.cmmconcursos.com.br no período de 24 a 27 de junho de 2019;  

b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;  

c) protocolar no período de 24 a 27 de junho de 2019, na sede da Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau - SP, sita a 

Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, n° 180 - Centro, em horário de expediente, em envelope identificado, contendo:  

- ficha de inscrição devidamente preenchida;  

- fotocópia do documento de identidade.  

- documentos constantes do item 2.1.3.  

2.1.5 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. Caso o candidato utilize outro meio que 

não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e sua inscrição 

não será efetivada.  

2.1.6 Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a entrega da 

devida documentação. 

2.1.7 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado a 

partir das 15h00min do dia 28 de junho de 2019, através do site www.cmmconcursos.com.br.  

2.1.8  O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição deverá acessar o site www.cmmconcursos.com.br, nos dias de 01 e 02 de julho de 2019.  

2.1.9  A partir das 15h00min do dia 04 de julho de 2019, estará disponível no site www.cmmconcursos.com.br o resultado do 

recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição.  

2.1.10 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do Processo Seletivo deverá acessar 

novamente o site www.cmmconcursos.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo a 2ª via do 

boleto de inscrição com valor da taxa de inscrição plena, e efetuando o pagamento até a data de seu vencimento, conforme 

presente Edital. 

2.1.11 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.12 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.13 Quarenta e oito horas após o pagamento, confirmar no e-mail indicado no ato da inscrição, a notificação de pagamento e 

se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso 

negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

LTDA., pelo endereço eletrônico cmmconcursos@yahoo.com.br, para verificar o ocorrido. 

2.1.14 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de inscrição, 

via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros 

fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará 

na não efetivação da mesma. 

2.1.15 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em duplicidade 

ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.16 Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão ser 

corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala.  

2.2 São condições para a inscrição: 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos 

Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para a 

função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada em 

julgado em qualquer esfera governamental. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido 

à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 

3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, exceto os 

acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob 

pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação médica de 

forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 A convocação do candidato aprovado será feita através de publicação em Jornal de Circulação Regional tendo o prazo 

máximo de 05 (Cinco) dias úteis, a contar da notificação oficial, para se apresentar ao local determinado na convocação. 

Caso não compareça dentro do prazo estipulado será considerado desistente e automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo. 

2.6 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência implicará na 

exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para a função em Processo Seletivo, cujas atribuições 

sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para a função, individualmente, das que vierem a 

surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) 

vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação 

da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto 

Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 

provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos por escrito, 

durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via SEDEX com aviso de recebimento (AR), envelope 

identificado com os dizeres: PROCESSO SELETIVO PRESIDENTE VENCESLAU-SP / LAUDO MÉDICO” para a CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Avenida Boa Vista, nº 145, 1º Andar – Jardim 

Santa Maria, CEP 19400-000, Presidente Venceslau/SP, postando até o último dia útil de inscrição. 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do município/Processo 

Seletivo para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 

causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 

providência). 

3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não encaminharem 

dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com deficiência que não 
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realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas 

também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 

podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com 

tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.8 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para realização da 

prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para cadeirante etc.). 

3.9  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos 

os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 

3.10  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos 

demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.11 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como pessoas 

com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados. 

3.12 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o 

grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato 

cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 

classificação geral. 

3.13 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação da 

função e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Processo Seletivo de Provas Objetivas (escritas) será realizado em fase única para a função sendo eliminatória e 

classificatória. 

4.2  A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou 

preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 As provas ocorrerão no período da manhã. Os portões serão fechados às 9h00min e mais nenhum candidato poderá 

adentrar o local das provas. As provas terão duração de 03 (três) horas. Caso o número de candidatos exceda a oferta 

de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PÚBLICA LTDA. 

e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 

data. 

4.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

4.6 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou maior que 50,0 (cinquenta) na prova objetiva (escrita), 

numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem), ficando os demais eliminados do Processo Seletivo. 

4.7 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, 

relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, notebook, palmtop, 

tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos 

escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.7.1 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos plásticos 

fornecidos pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., lacrados e colocados embaixo da 
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cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser 

colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O 

candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo. 

4.8 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se 

sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela Coordenação do 

Processo Seletivo. 

4.9 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 

4.10 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das 

mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de 

respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a 

lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.11 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Processo Seletivo em tela, no dia da realização da prova objetiva, os 

candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da 

saída dos sanitários. 

4.12 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.13 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha 

terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 

sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 

rompida após a saída do candidato do local de provas; 

4.14 Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 

envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos (as) tiverem 

concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

ENFERMEIRO 

Língua Portuguesa Conhecimentos Específicos 

10 15 

5.1 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente Edital. 

7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 28 de julho de 2019, às 09h00min em local 

a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com 

circulação regional e nos sites: www.presidentevenceslau.sp.gov.br e www.cmmconcursos.com.br, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias. 

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo 

dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais e por meio do site www.presidentevenceslau.sp.gov.br e www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site www.presidentevenceslau.sp.gov.br e www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias, o Edital de convocação dos inscritos para a função prevista neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do Candidato 

Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-mail: 

cmmconcursos@yahoo.com.br. 

http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.4, poderá o candidato participar do Processo Seletivo e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.4, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da 

referida inscrição. 

7.7 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem a 

utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do Processo 

Seletivo designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos Fiscais, o direito de 

excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 

tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, 

que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos deverão 

comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os portões serão 

fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.11 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, 

ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se 

preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior idade.  

8.2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de 

sorteio. 

8.3 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de inscrição, 

de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio 

imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a crescente; 

se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 

9.2. A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

     
   

   
        

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

9.3. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

9.4. O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Processo Seletivo. 
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10. DO RESULTADO FINAL 

10.1 Para todos os candidatos o resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br onde deverá acessar “Área do 

Candidato” – “Recursos e Requerimentos”– e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as 

instruções nele contidas. Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, 

conforme o próximo item.   

11.2 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 

11.3 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da prova 

objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.1 deste edital. 

11.4 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição deverá ser 

feita diretamente pelo site, contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, função para o qual se inscreveu e as 

razões recursais. 

11.5 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito e/ou contra o 

conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

11.6 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as 

modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 

11.7 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 

estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 

candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

11.8 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões da 

prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

11.9 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão 

constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo 

motivo. 

11.10 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato entre às 14h00min 

e 18h00min da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso ao caderno de questões 

no site durante o período recursal do gabarito acessando a Área do Candidato. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo, 

estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

12.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 

posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 

prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

12.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do presente 

certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo 

Seletivo. 

12.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Processo Seletivo e não caracterizando qualquer óbice, é 

facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém, em arquivo 

eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

12.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado 

final. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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12.6 A validade do presente Processo Seletivo será de “ ” (um) ano, contados da homologação final dos resultados, podendo 

haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

12.7 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não 

gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os 

aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as 

que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo. 

12.8 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 

especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

12.9 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes ao 

emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

- Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

- Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, poderá 

iniciar suas atividades. 

12.10 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, É 

vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.". 

12.11 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo 

Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 

homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

12.12 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. poderá, a 

qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 

irregularidades na prova. 

12.13 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital 

e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

12.14 A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de funções 

constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

12.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 

12.16 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Município de Presidente Venceslau/SP, 24 de junho de 2019. 

 

 

Jorge Duran Gonçalez  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 24/06/2019 

Período de Inscrições 24/06 a 07/07/2019 

Período de Inscrições com isenção de pagamento 24 a 27/06/2019 

Resultado de análise de inscrições com isenção de pagamento 28/06/2019 

Recebimento de Recurso contra indeferimento de inscrições com isenção 

de pagamento 
01 e 02/07/2019 

Resultado final das inscrições com isenção de pagamento 04/07/2019 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 10/07/2019 

Recebimento de Recurso das Inscrições 11 e 12/07/2019 

Prova Escrita 28/07/2019 

Disponibilização do Gabarito 29/07/2019 

Recebimento de Recurso do Gabarito  30 e 31/07/2019 

Divulgação Preliminar do Resultado das Provas Escrita 06/08/2019 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 07 e 08/08/2019 

Classificação Final  12/08/2019 

Divulgação do Edital de Homologação  15/08/2019 

 
OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 
andamento do Processo Seletivo pelo site www.cmmconcursos.com.br 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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ANEXO II 

 

DAS ATRIBUIÇÕES.   

 

ENFERMEIRO: Compreende as tarefas que se destinam a executar, coordenar e supervisionar os serviços de 

enfermagem no E.S.F. ou nos centros de saúde, zelando pela execução dos projetos, metas e rotinas de trabalhos, para 

garantir a prestação de serviços de enfermagem, dentro dos padrões de qualidade e quantidade estabelecidos; 

Responsável pela gestão da equipe multidisciplinar do E.S.F.; efetuar consultas de enfermagem; avaliação das 

condições físicas e psíquicas do paciente, elaborando diagnostico de enfermagem, bem como o tratamento dos casos 

evidenciados, verificando as dúvidas com o médico; Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientando sobre 

planejamento familiar e das gestantes e puérperas, bem como sobre os cuidados na gravidez e a importância do pré-

natal etc.; Coordenar e desenvolver os programas de imunização; Efetuar trabalho com crianças para prevenção da 

desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executar programas de prevenção, identificação e 

controle de doenças da população, como diabete, hipertensão, etc. Desenvolver programas com adolescentes, trabalho 

de integração familiar, educação sexual e prevenção de drogas; Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no 

P.A.S., controle de equipamento, materiais de consumo, fazendo cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos 

no ano; Efetuar controle de boletins de produtividade quanto ao número de exames e consultas, avaliando a quantidade 

e qualidade do trabalho; Orientar e supervisionar os trabalhos dos agentes de saúde, junto ao E.S.F.; Avaliar a 

quantidade técnica do serviço de enfermagem, orientando e supervisionando os trabalhos; Participar de reuniões de 

caráter administrativo e de reuniões de caráter técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 

prestados, conforme instruções do conselho de enfermagem; Manter os sistemas de informações exigidos pelo SUS, 

atualizados regularmente; Efetuar controle de vigilância epidemiológica; Executar outras tarefas afins, determinadas 

pelo superior imediato. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR  

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação 

dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (EM ORDEM ALFABÉTICA) 

ENFERMEIRO (*): Assistência de Enfermagem: Atenção domiciliar; saúde bucal; HIV/AIDS, hepatites e outras DSTs; 

Vigilância em saúde: Imunização; Zoonose; arboviroses, tuberculose, hanseníase, malária, tracoma, esquistossomose; 

Saúde na escola; doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes melitus, obesidade, renal crônica, doenças 

cardiovasculares, tabagismo, respiratória crônica, uso de álcool e outras drogas, saúde mental); Pré-natal de baixo risco; 

Saúde da Criança: desenvolvimento e crescimento; Saúde sexual e reprodutiva; controle dos cânceres do colo de útero e 

de mama; saúde do idoso: envelhecimento; saúde do homem; rastreamento em oncologia; vulnerabilidade social; 

atendimento a urgências e emergências. Lei do exercício profissional: ética; bioética; implicações ética e jurídicas no 

exercício profissional de enfermagem. Epidemiologia: história natural das doenças. Processo de Enfermagem: 

sistematização da assistência da enfermagem. Políticas de saúde: Política Nacional da Atenção Básica; Política Nacional 

de Alimentação e Nutrição: 10 passos para alimentação saudável. SUS – Sistema Único de Saúde: NOB – SUS 1996; Lei 

11350/06; Normal Operacional da Assistência à Saúde/SUS-NOAS-SUS 01/02. Estratégia Saúde da Família: Portaria 648 

de 28/03/2006, Criação do Programa Saúde da Família, Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Mudança de PSF 

para ESF (no ano de 2008) e suas alterações. Programa do Agente Comunitário de Saúde: Normas e Diretrizes, 

Profissionais envolvidos, Ações de saúde. Fundamentos da Enfermagem: Anatomia e Fisiologia do corpo humano; técnicas 

básicas de enfermagem: sinais vitais; administração de medicamentos; administração de vacinas; técnicas de curativos. 

Tecnologia de Informação em Saúde: Políticas de informação. Política de Gestão em saúde pública.  

Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa 

do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e 

prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível 

de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; 

Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; 

Código de Processo Ético. 

Referências Bibliográficas:  

BRUNNER, Enfermagem Médica. Cirúrgica 7ª edição, Interamericana, Rio de Janeiro.  

NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. 2ª edição, Guanabara Koogan, Rio de 

Janeiro.  

SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática. 1ª edição, Rideel, São Paulo.  

Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. Rio de Janeiro. Ministério 

da Saúde. Cadernos da 9ª Conferência Nacional de Saúde. Brasília, 1992.  

Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília, 1993.  

Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da criança. Assistência e controle das doenças diarréicas. 

Brasília, 1987.  

Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da mulher. Bases de ação programática.  

Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos clínicos. Vigilância epidemiológica e de controle – guia 

de bolso. Brasília, 1999.  

ROUQUAYROL, M.C. Epidemiologia e Saúde. 4ª edição. Rio de Janeiro.: MED, 1993.  

MENDES, Eugênio Vilaça. Distrito sanitário: O processo social de mudança das práticas sanitárias do sistema único de 

saúde. Rio de Janeiro. Hucitec - Abrasco, 1993.  

VENEJOHW, J.P e MORROW, R.M. Epidemiologia para os municípios.  

Programa nacional de vigilância sanitária. 1992. Editora Hucitec. Rio de Janeiro. 1993.  

O.P.S. Controle das doenças transmissíveis do homem. Washington D.C. 13º edição, 1985.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente 

comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do agente 

comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia alimentar para 

população brasileira. 2 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2014.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia estratégico para 

cuidados de pessoas com necessidades relacionadas ao consumo de álcool e outras drogas. Brasília: Ministério da Saúde, 

2015.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 

seção I, 19 set. 1990.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 

Atenção Básica (Capítulo 4). Brasília: Ministério da Saúde, 2012.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS. Política 

Nacional de Informação e Informática em Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 

 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, também 

poderão ser utilizadas. 


